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4.1.5.Formalização da Demanda

Necessidade de 

compra/serviçoEsse processo não se aplica 

a compras de pequeno vulto 

nos termos da Portaria 

Normativa MF Nº 1.344/2023 

ver POP 4.4.2.Fundo Fixo 

Inicia o processo SEI 

informando no campo 

Especificação qual o objeto 

da contratação

Modelo de Documento de 

Formalização da Demanda

Elabora o Documento de 

Formalização da Demanda e 

tramita o processo para 

Coordenação de Compras

Caso necessário, pode 

solicitar apoio de área técnica 

(Cf. Art. 9° do Decreto N°

10.947/2022)

Inclui nas observações do 

processo os números de 

processo administrativo, de 

dispensa ou de inexigibilidade 

conforme caso

X

Contratação estará no Plano 

de Contratações Anual?

Conforme critérios do Art. 7°

da Lei N° 10.947/2022

Devolve o processo para 

Área Demandante com 

comentário informando que a 

contratação não estará no 

PCA e qual inciso justifica
Não

Demanda Formalizada

O processo continua, 

conforme cada caso, nos 

POPs 4.1.1.Licitação, 

4.1.2.Dispensa de Licitação 

ou 4.1.3.Inexigibilidade

Inclui dados da contratação 

no Plano de Contratações 

Anual

Devolve processo para Área 

Demandante e solicita que 

elabore Justificativa para 

inclusão no PCA  

X

Está dentro do período de 

elaboração do PCA?

Sim Não
Aguarda até 2 de abril

Elabora Justificava de 

inclusão da contratação no 

PCA e solicita autorização da 

Presidência 

Solicita a aprovação da 

Presidência

Envia para aprovação da 

Presidência

Consolida dados, agrupa as 

contratações de mesmo 

objeto e elabora calendário 

de contratação (com apoio da 

GEPLAN)

Deve ser enviado para 

aprovação da Presidência até 

30 de abril (Cf. Art. 11 do 

Decreto N° 10.947/2022)

Prazo de recebimento dos 

DFDs se encerra em 1 ade 

abril do ano anterior à 

execução(Cf. Art. 10 do 

Decreto N° 10.947/2022)

Analisa o documento, aprova 

ou reprova cada item do 

Plano de Contratações Anual

Deve ser aprovado até 15 de 

maio (Cf. Art. 12 do Decreto 

N° 10.947/2022)

X Assina o documento

Solicita adequações à 

Coordenação de Compras 

(GERAD)

Todos itens aprovados?

SimNão

Publica o Plano de 

Contratações Anual no Portal 

da Transparência

Devolve o processo para 

Área Demandante com 

comentário informando da 

decisão

X
Implementa as revisões 

solicitadas (com apoio da 

GEPLAN)Aprovado ou 

revisão

Reprovado

Decisão da 

Presidência?

Demanda Recusada

Devolve o processo para 

Área Demandante com 

comentário informando o 

número do item no PCA

Demanda Formalizada

O processo continua, 

conforme cada caso, nos 

POPs 4.1.1.Licitação, 

4.1.2.Dispensa de Licitação 

ou 4.1.3.Inexigibilidade

Demanda Recusada

Aprova ou reprova a inclusão 

do item no Plano de 

Contratações Anual

Recebe solicitação de 

aprovação

Devolve processo para Área 

Demandante sem assinatura

Assina justificativa e 

encaminha processo para 

Coordenação de Compras 

(GERAD)

X

Aprovado?

Sim

Não

Revisa o PCA e o calendário 

de contratação (com apoio da 

GEPLAN)

Publica o Plano de 

Contratações Anual no Portal 

da Transparência

Devolve o processo para 

Área Demandante com 

comentário informando o 

número do item no PCA

Demanda Formalizada

O processo continua, 

conforme cada caso, nos 

POPs 4.1.1.Licitação, 

4.1.2.Dispensa de Licitação 

ou 4.1.3.Inexigibilidade

Sim

https://transparencia.caumg.gov.br/wp-content/uploads/Documento-de-Formalizacao-de-Demanda-DFD-1.docx
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